
iário Oficial do
MUNIGTPIO

Prefeitura Municipal de lbitiara
Teíça-íêira . I de Sáêmbo de 2025 . Ano Xlll . N' 369?

Esta êdição enco'lfa-se no dtê oficial destê êflte

Leis

Portarias

02a08

09a09

E

Acesse o QR Code e tenha acesso a esse diário na íntegra

Lr
I
I

Sumário

!

tr



TeíçaJeira
I de Setembro de 2025
2 - Ano Xlll- N'3697 lbitiara

í)irrri,r ( )lir':l:l rir,
ilUNrclPIO

Leís

l- i i 'i i

ffi l'r-cfeiturar Mulricitrarl tl r: Itriti:rrer
F.s JttÂd rés{,.+ Í'R ,:tt ,u, trrtr,trõ '. 'r' l t ttl22i:1ún't '''

LEI N" OO2. D[ 2{ DE FEVEREIRO DE 2005.

la
a)

ta
o

" Dispõe sobre a Reestruluração
Orcaniàcional, eslabclece os quodros
de'cargos e dá outras providências. "

O PREFEITO MUMCIPAL DE IBITIARÁ9 ESTADO FEDERADO DA
-'' irr'. t.. i:.' uso de uma da-s suas atribuições legais, faz saber que a Cãmara

-.,-,::: :PrJ":ou e eu sanciono a segúntc Lei:

AÍt. l"- A Estrutura organizacional da câmara Municipal de lbitiara, Estado da

Búia, passa a reger-se 
-peta forma e disposiçôes seguintes:

TÍTULO I

DA ESTRUTURÁ E DAS ATRIBUIÇÕES DOS óRGÃOS DE
ASSESSORIA

Capítulo I

DAS DISPOSIÇÔES PRELIMTNARES

.l A Admínistracão do Legislativo, sob a dircçâo da Mesa Direlora,
'! ,sando promover a dinânização ãos serviços da Câmara' constituir-se-á da

seguinte forma:

-Mesa Diretora
[-Depanâmento Administrativo
II -DepaíaÍncnto Lcgislativo
V -l)epaÍtamento Financeiro

Aí. 3"- A Mesa da Câmara compete, privativâmente, dentre outras atribuiçrics
que são conferidas pela Lei Orgânica do Município e do Regimento lntorno,
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:upervisionaÍ, através da oriedtação, coordenaião e conúole, as alil-idades do
legislativo, compreendendo:

I-Gabinete da Presidência.
lI-Assessonas: Jurídica e de Comunicação-

Capítulo II
. 

DOS DEPARTA.ÜTENTOS

Seçío I

Do Deprrtrmento Administrativo

An. 4'- Ao Depaíamento Administrativo competc:

a
b
o
d
e

zclar pelo paümônio da Câmara Municipal;
dar eiecuçâo às atividades de administração de pessoal e de material;
irformar os despachos dados pela Presidência em assuntos de sua atribuiçãol
expedir certidõés e declarações deferidas pela Presidência;
agílizar a publicação das matérias da'Câmara;
distribuir b pessóal efetivo da Câmara de acordo com as necessidades dosa

a servrços;
g) fixar, acompanhar e fiscalizar o honário de trabalho da Câmara

Stção II

Do De?âÍtamento Legislativo

AÍ. 5'- Âo DepaÍamento Legislativo compete:

a) preparar a reseúa dos papéis destinados ao expediente das sessôes;
b) registrar o comparecimento ou a ausência dos vereadores à sesÀõcs e.,otr

reuniões de Comissões Permanentes;
o) IruTgráI todas as indicações, requerimentos, projetos de leis, decretos

legislativos c resoluções, bem como substimtivos'e ehendas aoresentadas:
d1 preparar i grd§m do diq de acordo com a minuta apresentada pela

Presidéncia da Casa, fazendo os registros necessários;
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lunçar. os.rtfspachos em-todas as proposições, de acordo com o deliberado
pclo plenário para as assinaturas que se fizerem necessárias;
nranter_cm arquivo todas as proposituras apresentadas, procedendo a juntada
úe matenas aos resDecttvos Drocessos;
organi:rar fichiirio ile todas 'as "questóes de ordem" levantadas em plen;irio
Para que na ocasião oportuna seja feira a consolidação do Regimento
Inlemo;
redigir oÍicios, memorandos ou comunicações de atribuição da Mesa;
grcparar cópias e autógrafos das leis aprova.l"s pela Câmara para remessa ao
bxecutlvo;
proceder à revisão das leis publicadas, à vista dos respectivos autógrafos;
Drestar assistência às sessões e reuniões de comissões técnicas:
t';;;ntr;s;,;Jiãt."*Àã,a"-sp-'ocãr*;;"r-dh;-Ã;ãtomissoes;
executar outros serviços que lhe forem determinados pela Mesa e que se
enquâdrem em su{rs atnDurçoes.

ESTÂ.DO DA BÂI{I,.r
Prefeitura lVf unicipal de lbitjara
Rts roão Pcsoa Oa . C:gP 4 ?@ úú. C c' C, 3 7at S2a]oaot t6

Seçâo III

Do Depertimento Finrnceiro

r
r

AÍt. 6"- Âo DepaÍamento Financeiro'inêumbe:

a) registrar as operações de contabilidade da CâÍnara, preparando os
balancetes mensais e anuais;

b) organizar, processar à informer todas as despesas da Câmara;
o) organizar o orçamento da Câmara;
d) elaborar a folha de pagamento dos servidores, assessores e

vereadores;
c) agilizar o pagamento das despcsas ordinárias da Câmara, após o

trâmite normal dâs mesrnas e a devida autorização da presidência;
f) assinar as folhas de pagamento, empeúoi, chequcs e demais

documentos conlábeis necessários;
g) submeter, mensalmente, à apreciação do Presidente à preslacão de

contas das despesas da Câmara para que este encaminhe ao olenário:
h) acompaniar, com o Presidente e demais membros dc ('ouiissâo, as

licitações efetuada.s pela Câmara;
i) efetuar o controle íinanceiro e orçamentário da Cânraralj) realiizar outros scwiços correlatos às suas atribuições.
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TiTULO II

DO PROVIMENTO E FUNCIONAMENTO DOS C^R(;()S

Capítulo I

DO PROVIMENTO EM COMISSÃOa
a Art. 7'- Para o pleno funcionamento dos departamcntos criados nos artigos

anteriores. fica cn'ado o Quedro dc Cergos dà Provimento em Comissão.-de
nomeaçâo e exoneração ad nutun, privativas da Presidência da Câmara, cuja
composição, denominaçâo, vencimento e referência numérica se encontrarn
discriminadas no Anexo I desta Lci.

í
{

Parágrafo único- Podená o Prcsidente da Câmara conceder ao ocupante de cargo
em comissão, gratificação especial, até o limite de 1007o ( cem por cento), sobre
o vencimento base, para alender a regime especial em serviço.

Àrt.8"- Ficanr criadôs os cargos de pÍovimcito em comissâo, conforme abaixo
especiÍicados:

I-Assessor Legislativo
II- Assessor de Comunicação
III- Secretrário Parlamentar
IV-Tesoureim

Panigrafo único. O cargo de Tesoureiro podenâ ser exercido por quaisquer dos
Vereadores, integrantes desta Câmara Municipal, sendo-lhe, no entanto, vedado
o rec€bimento de vencimentos.

Capítulo lI

DO PROVIMENTO EF'ETTVO

Art.9'- Fica criado o Quadro Permenente de Pcsocl de provimento inicial,
exclusivaÍnente, por concunto público de provas ou dc provas e titulos, que sení
prcenchido de acordo com a nelcessidade dos serviços. 

-

l- Os cargos efetivos com organizaÉo em carreira compreendem os seguintes
8rupos
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a)Grupo Nível Medio-GNM
l- Té.cnico em Contabilidade
II- Digitador

b) Grupo Nível de Apoio-GNA

o
o

I- Vigilante
II- Copeiro
I Il- Enàarregado de Serviços Gerais

Aí l0'- Os cargos efetivos de carreira referidos no aí.9o selão escalonados em

níveis, aos quaiã os ocupantes serão inclúdos a cada intentíçio de cinco anos'

§ l'- Sempre que atingirem a escolaridade c94Pl9tâ' imediatamente acima do
i,inirnà ãiiniaà oara-seu preenchimento iniCial, ou realizarem curso de

aoerfeicoamárto brofissional, oferecido por instituição idônea, na iirea
eioecíf'rca de sua âtividade, com um mínimo de 120 horas-aula' os ocupantes

doi carsos de provimento efetivo, farão jus, como incentivo, à inclusão, em seus

vencimãntos, áe uma gratificação adicional de l0% (dez por cento)-

§ 2"- À Presidência da Câmara incugbg promover cursos de aperfeiçoamento
ãroÍissional, bem como colocar à disposição do servidor de carreira as

tondíções necessáu'ias e suficieltes que assegurem o seu aprimoramento
;'r.,fi siional, sempre que necessário.

§ 3'- Os vencimentos, e demais informações, correspondentes aos cargos de

irovimento efetivo estâo previstos nos Anexos II e III' desta Lei.

Tltulo III

DAS DISPOSTÇÕEs rrXltS

Art. l2'- Aplicam-sc aos ocupantcs dos cargos, ora criados, o disposto no
Rcgime Jurídico Ilstatutfuio, adotado pelo Município de Ibitiara.

Àí. 13"- O Presidente da Câmara regulamenlani por Decreto, as atividades e
atribuições inerentes aos cargos criados, bem Como o enquadramento de
pessoal.

o
O

lbitiara
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Aí, 14" -Esta Lei entrani em vigor na data dê sua publicação, revogadas a-s

d isposições em contrário.

Gabineter do Prefeito, 24d de 2005.

M, Ir Íl
-Prefeíto Municipao

o

o
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. ANEXOI
euADRo DE PRovIMENToEM coMISsÃq

-Grupo de Assessoria Especial-

Cargo Símbolo N" De Vagas

.-\\s!'ssor Legislativo GAE-I 0l

Il- Assessor de Comunicação GAL-2 0l

III- Secreuirio Parlamentar GAE-3 0l

lll- Tesoureiro GAE-4 0l

ANEXO II
QUADRO DE PROVTMENTO EFETIVO

-Grupo NÍvel Medio-GNM

Cargo Símbolo N' De Vagas Valor Básico.

Valor Básico

R$ 500,00

R$ 500,00

R$ 350,00

R$ 300,00

Velor Msico

.R$ 100,00

..R$ 300,00

...R$ 300.00

Tócnico em Contabilidade
Digitador

Cargo

Vigilante

Copeiro

GNM-OI
GNM.O2,

01.........................RS 500,00
01.........................R$ 300,00

ANEXO III
QUADRO DE PROVIMENTO EFETTVO

-Grupo Nível Médio.GNA

Símbolo N" De Vagas

Gn-A-01 0t

çoIlncarregado de Servi
Gabinet

GNA.O2 01.

e 2005


